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I. Introduçªo

1. A presente comunicaçªo expıe o mØtodo de execuçªo das
actividades de cooperaçªo a título da vertente inter-regional
da iniciativa comunitÆria Interreg III para o período
2000-2006 (Interreg III C).

2. A Comissªo considera que a cooperaçªo inter-regional con-
fere uma dimensªo suplementar ao domínio da coo-
peraçªo, que vai alØm do que estÆ previsto nos programas
transfronteiriços e transnacionais. Este tipo de cooperaçªo
permite a regiıes nªo contíguas entrar em contacto umas
com as outras e criar relaçıes, possibilitando o intercâmbio
de experiŒncias e o estabelecimento de redes que apoiam o
desenvolvimento equilibrado, harmonioso e sustentÆvel da
Uniªo Europeia e de países terceiros.

3. No decurso dos œltimos anos, as regiıes desempenharam
um papel cada vez mais relevante na Europa, em especial
no domínio do estreitamento das relaçıes entre as activi-
dades da Uniªo Europeia e o cidadªo. É, pois, natural que o
mesmo aconteça no âmbito de Interreg III C. Embora a
cooperaçªo inter-regional continue a basear-se em projec-
tos concretos e em redes, a Comissªo considera que as
autoridades regionais deveriam implicar-se mais na defi-
niçªo do quadro deste tipo de cooperaçªo e desempenhar
um papel mais activo na mesma.

4. A Comissªo aprecia o apoio das outras instituiçıes euro-
peias para o prosseguimento da cooperaçªo inter-regional.
No seu parecer sobre as novas iniciativas comunitÆrias,
tanto o Parlamento Europeu como o ComitØ das Regiıes
aprovaram a inclusªo da vertente inter-regional em Interreg
III e realçaram a importância que atribuem a este tipo de
cooperaçªo.

II. Objectivos, princípios gerais e valor acrescentado da
cooperaçªo inter-regional

5. O objectivo da cooperaçªo inter-regional, como exposto
no ponto 17 das orientaçıes relativas a Interreg III (1) (a
seguir denominadas «orientaçıes»), Ø «melhorar a eficÆcia
das políticas e dos instrumentos do desenvolvimento re-
gional e coesªo».

6. Para cumprir este objectivo, a Comissªo propıe que Inter-
reg III C funcione como um quadro geral da actividade de
cooperaçªo inter-regional com vista a relacionar e promo-
ver os intercâmbios de experiŒncias e as melhores prÆticas
dos tipos de actividades apoiadas no âmbito dos progra-
mas dos objectivos n.o 1 e n.o 2, da iniciativa comunitÆria
Interreg, da iniciativa comunitÆria URBAN e do desenvol-

vimento urbano, e dos futuros programas regionais de
acçıes inovadoras.

7. Interreg III C deverÆ encorajar as autoridades regionais e os
outros órgªos pœblicos, quer sejam ou nªo elegíveis para
apoio no âmbito dos fundos estruturais, a considerarem a
cooperaçªo inter-regional como um meio que lhes permita
melhorar o seu desenvolvimento graças ao conhecimento
das experiŒncias dos outros. Desta forma, o valor acres-
centado das intervençıes individuais a título dos fundos
estruturais nas vÆrias regiıes pode ser alargado a toda a
Europa.

8. É, pois, necessÆrio dar às regiıes a possibilidade de lança-
rem uma abordagem mais estratØgica da cooperaçªo inter-
-regional, explorando a forma como os intercâmbios de
experiŒncias podem ser utilizados para dar soluçªo aos
aspectos mais frÆgeis, integrar os ensinamentos tirados
dos programas regionais e tambØm melhorar a qualidade
da ajuda fornecida a título dos fundos estruturais, em par-
ticular os programas do objectivo n.o 1 e do objectivo
n.o 2. A participaçªo das autoridades regionais e dos ou-
tros órgªos pœblicos em Interreg III C deverÆ, desta forma,
criar uma estrutura mais estÆvel de cooperaçªo, desenvol-
vendo mais e melhores projectos conjuntos no futuro e
estabelecendo uma sinergia entre as melhores prÆticas e o
intercâmbio de experiŒncias, por um lado, e os programas
gerais dos fundos estruturais, por outro.

9. As orientaçıes propıem jÆ uma abordagem baseada nos
programas para a gestªo de Interreg III C em zonas abran-
gidas pelos programas mais vastas. No entanto, Ø impor-
tante que a abordagem estratØgica acima descrita implique
que uma parte da programaçªo seja aplicada no âmbito
dos programas a nível regional. A Comissªo deseja favore-
cer uma cooperaçªo estruturada e coerente, em vez de
uma sØrie de projectos pontuais. A presente comunicaçªo
explica a forma como esta programaçªo em duas fases
funcionarÆ e expıe os tópicos que podem ser abrangidos.

III. Quadro jurídico

10. O artigo 20.o do Regulamento (CE) n.o 1260/1999 do
Conselho (2) (a seguir denominado «regulamento geral»),
que estabelece disposiçıes gerais sobre os fundos estrutu-
rais, determina que um dos domínios das iniciativas co-
munitÆrias serÆ «a cooperaçªo transfronteiriça, transnacio-
nal e inter-regional, destinada a estimular um desenvolvi-
mento harmonioso, equilibrado e sustentÆvel do conjunto
do espaço comunitÆrio».
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11. As orientaçıes estabelecem que uma vertente específica de
Interreg III deverÆ ter por objectivo melhorar as políticas e
as tØcnicas para o desenvolvimento regional e a coesªo
atravØs da cooperaçªo inter-regional.

12. A presente comunicaçªo desenvolve as informaçıes forne-
cidas nas orientaçıes e expıe as propostas da Comissªo
para executar esta vertente.

IV. ExperiŒncias anteriores

13. No decurso dos œltimos anos, a cooperaçªo inter-regional
tem vindo a ocupar um lugar cada vez mais importante na
política estrutural da Uniªo. Actualmente, estªo a ser exe-
cutados numerosos projectos de cooperaçªo inter-regio-
nal (1). A maioria destes projectos apenas estarÆ concluída
em 2002, sendo, por conseguinte, prematuro tirar conclu-
sıes definitivas sobre os seus resultados. É, no entanto,
evidente que foram alvo de um grande interesse e consi-
dera-se geralmente que tŒm uma grande importância po-
lítica. Todas as regiıes europeias se deparam com proble-
mas socioeconómicos, sobretudo o impacto da globali-
zaçªo da economia. Os projectos de cooperaçªo inter-re-
gional contribuíram para ajudar as regiıes a fazer face a
estes desafios ao permitir-lhes basear-se na experiŒncia de
outras regiıes confrontadas com os mesmos problemas e
encontrar soluçıes comuns.

14. Com base nos resultados positivos obtidos com a coo-
peraçªo inter-regional, a Comissªo deseja encorajar uma
abordagem mais estratØgica, tal como estÆ descrito na
secçªo II da presente comunicaçªo. A Comissªo considera,
por conseguinte, que a adopçªo de uma abordagem mais
programada proporcionaria um nível mais elevado de coe-
rŒncia, nªo só no quadro da cooperaçªo inter-regional mas
tambØm no da iniciativa comunitÆria Interreg III no seu
conjunto. AlØm disso, uma abordagem programada con-
tribuiria para melhorar os processos de acompanhamento
e avaliaçªo e para simplificar os procedimentos adminis-
trativos necessÆrios para a execuçªo dos projectos.

V. Zonas elegíveis

15. Todo o território da Uniªo Europeia Ø elegível para co-
-financiamento pelo FEDER a título de Interreg III C.

VI. Participaçªo de países terceiros

16. A Comissªo deseja ver uma participaçªo tªo ampla quanto
possível dos países terceiros, particularmente dos países
candidatos. Consequentemente, no processo de selecçªo
das operaçıes Interreg III C dar-se-Æ a devida atençªo à
participaçªo de parceiros procedentes de países terceiros.

17. Em relaçªo aos parceiros de países terceiros, o financia-
mento pode ser realizado mediante recursos próprios ou,
quando for adequado, atravØs de fontes de financiamento

comunitÆrio pertinentes (por exemplo Phare, Tacis,
CARDS, MEDA, FED), no respeito das regras de financia-
mento próprias de cada fonte.

18. Mais especificamente, o artigo 20.o do regulamento geral
prevŒ que deve ser dada uma atençªo especial à melhor
coordenaçªo com os programas Phare, Tacis e MEDA.
Embora a coordenaçªo se tenha revelado difícil no pas-
sado, em virtude dos efeitos das diferenças entre as vÆrias
prÆticas administrativas e regulamentaçıes financeiras, a
Comissªo decidiu tomar medidas para melhorar a coerŒn-
cia. A avaliaçªo do programa Phare representa um pri-
meiro exemplo deste trabalho, em que a evoluçªo no sen-
tido da descentralizaçªo da administraçªo deverÆ, no fu-
turo, dar às regiıes um papel mais pró-activo, apoiando
deste modo a sua participaçªo em Interreg (2).

19. No que se refere às despesas de deslocaçªo e de estadia de
parceiros procedentes de países exteriores à Uniªo Euro-
peia, estas podem ser elegíveis para uma operaçªo sempre
que a reuniªo ou o seminÆrio se realize na Uniªo Europeia
e faça parte de uma operaçªo aprovada.

VII. Participaçªo de regiıes insulares e ultraperifØricas

20. É necessÆrio dar a devida atençªo à participaçªo tanto das
regiıes insulares como das regiıes ultraperifØricas nas ini-
ciativas de cooperaçªo inter-regional, como indicado no
ponto 19 das orientaçıes Interreg III. Por conseguinte, o
processo de selecçªo deve dar prioridade a esta partici-
paçªo.

VIII. Temas para a cooperaçªo

21. Como indicado mais atrÆs, a Comissªo considera que as
acçıes de cooperaçªo inter-regional podem contribuir para
os esforços, no âmbito dos programas gerais e das inicia-
tivas comunitÆrias em curso, para promover a coesªo e
reforçar a competitividade regional. Por conseguinte, Inter-
reg III C deve ser considerado como um meio de pro-
moçªo da cooperaçªo europeia inter-regional nos tipos
de actividades apoiadas a título das novas políticas regio-
nais e de coesªo (3), dos programas dos objectivos n.o 1 e
n.o 2 dos fundos estruturais e Interreg, bem como da
iniciativa comunitÆria URBAN e das actividades de desen-
volvimento urbano e dos programas regionais de acçıes
inovadoras, contribuindo deste modo para o seu melhora-
mento global e para criar um valor acrescentado para a
política regional da Uniªo no seu conjunto.

22. Com base nesta abordagem, os cinco temas da cooperaçªo
inter-regional para 2000-2006 sªo os seguintes:

a) Actividades apoiadas a título dos objectivos n.o 1 e n.o 2 dos
fundos estruturais

94 % das despesas dos fundos estruturais sªo orientados
para os programas dos objectivos gerais. No entanto,
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estas despesas tendem a concentrar-se a nível regional e,
actualmente, as oportunidades de intercâmbio de infor-
maçıes e experiŒncias com outras regiıes na Europa
sªo limitadas. Este tema deverÆ abordar esta questªo,
promovendo a cooperaçªo directa entre as autoridades
pœblicas ou órgªos equivalentes em toda a Europa, re-
lativamente aos tipos de projectos apoiados no âmbito
dos programas dos objectivos n.o 1 e n.o 2.

Os parceiros nªo teriam de estar necessariamente do-
miciliados em regiıes dos objectivos n.o 1 ou n.o 2, mas
teriam de participar ou estar interessados em participar
nos tipos de actividades apoiadas a título dos programas
dos objectivos n.o 1 e n.o 2. As operaçıes poderiam
basear-se em intercâmbios de experiŒncias em geral ou
na divulgaçªo de resultados relativos a projectos que
tenham sido bem sucedidos.

b) Cooperaçªo inter-regional associando autoridades pœblicas ou
órgªos equivalentes que participem noutros programas
Interreg

O objectivo deste tema Ø permitir os intercâmbios de
experiŒncias e a constituiçªo de redes no seio das zonas
fronteiriças e das zonas transnacionais. As acçıes po-
dem abranger a cooperaçªo nas actividades transfron-
teiriças e transnacionais, sempre que seja frutuoso um
grau de cooperaçªo mais amplo. As acçıes podem
igualmente concentrar-se na vertente da execuçªo dos
programas Interreg (por exemplo, atravØs da cons-
tituiçªo de redes entre diferentes secretariados com vista
a examinar os procedimentos e as estruturas operacio-
nais).

Este tema limita-se às autoridades pœblicas ou órgªos
equivalentes que participem ou tenham participado nos
programas Interreg.

c) Cooperaçªo inter-regional no domínio do desenvolvimento
urbano

O desenvolvimento urbano Ø actualmente uma das
questıes-chave da política regional na Europa. Para
alØm das acçıes com alvos definidos apoiadas a título
da iniciativa comunitÆria URBAN e dos programas dos
objectivos gerais, a Comissªo considera que devem ser
encorajadas acçıes de cooperaçªo mais amplas ligadas
às questıes de desenvolvimento urbano. Por conse-
guinte, este tema encorajarÆ a divulgaçªo das prÆticas
de desenvolvimento urbano atravØs de intercâmbios
concretos de experiŒncias, incluindo as melhores ideias
de prÆticas em matØria de execuçªo, e a difusªo das
ideias e dos resultados dos projectos.

Este tema estÆ aberto a todas as cidades e zonas urba-
nas, incluindo pequenas e mØdias cidades. Contudo,
convØm dar prioridade às propostas que impliquem
pelo menos uma cidade ou zona urbana que beneficie
de um financiamento a título dos fundos estruturais.

d) Cooperaçªo inter-regional associando regiıes que participem
num ou em diversos dos trŒs temas das acçıes regionais
inovadoras para 2000-2006 (1)

As trŒs prioridades das acçıes inovadoras para
2000-2006 sªo:

� economia regional baseada no conhecimento e na
inovaçªo tecnológica;

� e-EuropeRegio: a sociedade da informaçªo e o de-
senvolvimento regional;

� identidade regional e desenvolvimento sustentÆvel.

Cada programa regional de acçıes inovadoras deverÆ
conter uma estratØgia acordada entre os vÆrios agentes
regionais para definir medidas inovadoras. Esta estratØ-
gia constituirÆ o quadro para a execuçªo dos projectos
individuais, a transferŒncia dos resultados para progra-
mas a título dos objectivos n.o 1 e n.o 2 co-financiados
pelo FEDER nas regiıes em causa e o intercâmbio de
experiŒncias entre regiıes. A estratØgia pode basear-se
numa das trŒs prioridades, ou na combinaçªo destas
prioridades, com vista a fazer face, tanto quanto possí-
vel, às necessidades de cada regiªo.

Ao utilizar o conteœdo dos seus programas de acçıes
inovadoras, as regiıes podem propor acçıes de coo-
peraçªo para dar a conhecer e executar noutras regiıes
ideias de projectos que tenham sido bem sucedidos.

Como as acçıes de constituiçªo de redes podem ser
apoiadas atravØs dos programas de acçıes inovadoras
regionais e do programa «Promover a inovaçªo e incen-
tivar a participaçªo das PME» (2), Interreg III C nªo pode
apoiar a constituiçªo de redes nos termos da alínea c)
do ponto 26 da presente comunicaçªo.

e) Outras questıes adequadas para a cooperaçªo inter-regional

A Comissªo realça a importância de uma sØrie de outras
questıes que poderiam ser tratadas no âmbito de Inter-
reg III C. Estes temas incluem a cooperaçªo marítima e
costeira, o ordenamento territorial, a cooperaçªo sobre
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(1) Tal como estÆ definido na comunicaçªo da Comissªo «As regiıes na
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(2) O programa «Promover a inovaçªo e incentivar a participaçªo das
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estratØgias de inovaçªo regional. Estas actividades sªo executadas
como complemento do programa Interreg III C e «Acçıes regionais
inovadoras para 2000-2006».



questıes insulares e ultraperifØricas, a cooperaçªo des-
tinada a resolver as catÆstrofes naturais ou criadas pelo
homem, bem como a destinada a aliviar os efeitos eco-
nómicos de condiçıes desfavorÆveis, nomeadamente
orogrÆficas ou as devidas a uma fraca densidade popu-
lacional.

AlØm disso, podem ser igualmente tratadas outras ques-
tıes adequadas para a cooperaçªo inter-regional, no-
meadamente as definidas no ponto 19 das orientaçıes,
como, por exemplo, investigaçªo, desenvolvimento tec-
nológico e PME, sociedade da informaçªo, turismo, cul-
tura e emprego, espírito empresarial e ambiente.

IX. Apresentaçªo e conteœdo dos programas

23. As zonas abrangidas pelos programas Interreg III C sªo
estabelecidas no anexo A.

24. Os programas Interreg III C serªo elaborados como um
programa operacional de uma iniciativa comunitÆria e o
seu conteœdo serÆ, na medida do possível, semelhante aos
documentos œnicos de programaçªo descritos no n.o 3 do
artigo 19.o do regulamento geral, e adaptado de forma a
satisfazer as necessidades e as circunstâncias especiais da
cooperaçªo inter-regional. As propostas relativas à coo-
peraçªo inter-regional a título de Interreg III C devem ser
apresentadas à Comissªo pelos Estados-Membros sob
forma de um programa. Os Estados-Membros que partici-
pem no programa devem designar a autoridade de gestªo,
a autoridade de pagamento e o secretariado tØcnico con-
junto e estabelecer uma repartiçªo clara das tarefas e res-
ponsabilidades (tal como descrito no ponto 25 das orien-
taçıes).

Devido aos conhecimentos jÆ adquiridos pelos secretaria-
dos dos programas transnacionais Interreg (vertente B),
parece lógico que os mesmos possam tambØm funcionar
como secretariados dos programas inter-regionais Interreg.
Os secretariados devem estar, na medida do possível, geo-
graficamente próximos das autoridades de gestªo relevan-
tes.

A Comissªo assegurarÆ que, na medida do possível, os
secretariados implementarªo uma atitude homogØnea rela-
tivamente aos procedimentos e ao tratamento das candi-
daturas a operaçıes. Com esta finalidade, a Comissªo pres-
tarÆ assistŒncia para a coordenaçªo.

DeverÆ ser constituído um comitØ de acompanhamento e
de direcçªo para cada programa, de acordo com o disposto
no regulamento geral e nas orientaçıes de Interreg III. O
comitØ de acompanhamento pode executar as tarefas atri-
buídas ao comitØ de direcçªo. O comitØ de acompanha-
mento deve em princípio incluir representantes de todos
os Estados-Membros da zona de programaçªo.

Cada Estado-Membro deve afectar uma parte da sua do-
taçªo financeira Interreg III C a cada programa III C em
que participe. Se um Estado-Membro participar em mais
do que um programa Interreg III C, a Comissªo recomenda
que a dotaçªo relativa a cada programa seja afectada por

esse Estado-Membro em funçªo da percentagem de popu-
laçªo em cada zona de programaçªo.

Ao aprovar cada um dos programas, a Comissªo conce-
derÆ uma œnica participaçªo do FEDER sem repartiçªo
financeira por Estado-Membro.

O anexo B define o conteœdo que cada programa Interreg
III C deve incluir.

Os programas e prioridades no âmbito de Interreg III C
deverªo conter todos os temas expostos na secçªo VIII da
presente comunicaçªo, de forma a oferecer a todas as
partes interessadas uma sØrie completa de possibilidades
de cooperaçªo inter-regional.

25. Interreg III C deve ser coerente com as outras políticas
comunitÆrias, nomeadamente investigaçªo, sociedade da
informaçªo, empresas, transportes, energia, ambiente, de-
senvolvimento rural (política agrícola comum), igualdade
de oportunidades e concorrŒncia. Estas políticas sªo expos-
tas nas orientaçıes da Comissªo para os programas
2000-2006 (1). O financiamento das operaçıes nªo pode
coexistir com outros instrumentos financeiros comunitÆ-
rios internos.

X. Tipos de operaçıes

26. TrŒs tipos de operaçıes, a seguir definidas, podem ser
financiadas no âmbito de programas Interreg III C. Os Es-
tados-Membros podem decidir utilizar as mesmas taxas de
participaçªo ou taxas diferentes para os parceiros numa
operaçªo. Contudo, as taxas mÆximas, fixadas no n.o 3
do artigo 29.o do regulamento geral, devem ser respeita-
das.

a) Operaçªo-quadro regional: A operaçªo-quadro regional
tem por objectivo o intercâmbio de experiŒncias sobre
metodologias e actividades realizadas no quadro de pro-
jectos entre um grupo de regiıes. O objectivo consiste
em produzir uma abordagem estratØgica clara para a
cooperaçªo inter-regional dos parceiros que lhes per-
mita desenvolver um processo de intercâmbio e apren-
dizagem, o qual, por sua vez, se poderÆ desenvolver a
longo prazo. Cada operaçªo-quadro regional deverÆ tra-
tar uma sØrie limitada de questıes relevantes para as
regiıes participantes, garantindo deste modo que a ac-
tividade de cooperaçªo inter-regional se integra melhor
no desenvolvimento económico, social e territorial das
zonas em causa.

Uma operaçªo-quadro regional deve abranger um nœ-
mero limitado de projectos de menor dimensªo. Cada
operaçªo-quadro regional deve ser preparada por um
grupo de autoridades regionais ou órgªos regionais
equivalentes numa sØrie de regiıes pertencentes a
pelo menos trŒs países, dos quais pelo menos dois de-
verªo ser Estados-Membros. A operaçªo-quadro regio-
nal deve ser apresentada pelo parceiro principal em
nome do grupo à autoridade de gestªo do programa
onde o parceiro principal estÆ domiciliado.
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Cada parceiro que participe deve ser apoiado por uma
parceria regional. A parceria regional Ø composta pelas
autoridades e organizaçıes que desempenhem em cada
regiªo um papel na operaçªo-quadro regional.

A operaçªo-quadro regional deverÆ incluir:

� uma estratØgia de cooperaçªo inter-regional que
abranja as regiıes participantes;

� os objectivos e resultados esperados da operaçªo;

� concentraçªo num nœmero limitado de assuntos em
que a cooperaçªo se justifique especialmente;

� uma descriçªo dos tipos de projectos a apoiar pela
operaçªo-quadro regional;

� o nœmero de parceiros e outros participantes;

� a repartiçªo de fundos entre os parceiros (nªo mais
do que 40 % para o parceiro principal);

� as taxas de intervençªo;

� critØrios de avaliaçªo para a aprovaçªo interna do
projecto.

O anexo C estabelece uma lista mais pormenorizada de
requisitos necessÆrios para uma operaçªo-quadro regio-
nal.

Dado que a operaçªo-quadro regional constitui um
novo tipo de acçªo, a Comissªo recomenda que ne-
nhuma regiªo participe em mais do que duas operaçıes
deste tipo a título de Interreg III C atØ que seja realizada
a avaliaçªo intercalar dos programas.

A contribuiçªo total do FEDER para uma operaçªo-qua-
dro regional pode situar-se normalmente entre 500 000
e 5 milhıes de euros. No anexo D sªo expostos os
critØrios indicativos de avaliaçªo para as operaçıes-qua-
dro regionais.

A título indicativo, 50 % a 80 % das dotaçıes financei-
ras a título de cada programa Interreg III C devem ser
afectados às operaçıes-quadro regionais.

As operaçıes-quadro regionais podem cobrir todos os
temas descritos no ponto 22.

b) Projecto individual de cooperaçªo inter-regional: estes pro-
jectos tŒm por objectivo o intercâmbio de experiŒncias
em matØria de metodologias e de actividades realizadas

no quadro de projectos. O objectivo nªo Ø apenas rea-
lizar uma transferŒncia de conhecimentos, mas estabe-
lecer uma verdadeira cooperaçªo sobre a realizaçªo de
diferentes aspectos do projecto, com um valor acrescen-
tado importante para os parceiros do projecto e outros
participantes. A transposiçªo de resultados de projectos
de uma regiªo para outra, com impacto claro na regiªo
beneficiÆria, seria um efeito concreto de um projecto
deste tipo.

Os projectos devem associar parceiros de pelo menos
trŒs países, dos quais pelos menos dois deverªo ser
Estados-Membros. O parceiro principal nªo pode contar
com mais de 40 % dos fundos e a contribuiçªo total do
FEDER pode situar-se normalmente entre 200 000 e
um milhªo de euros.

A título indicativo, 10 % a 30 % das dotaçıes financei-
ras a título de cada programa Interreg III C devem ser
afectados aos projectos individuais de cooperaçªo inter-
-regional.

Os projectos individuais de cooperaçªo inter-regional
podem cobrir todos os assuntos descritos no ponto 22.

c) Redes: trata-se aqui de associar diferentes regiıes dentro
e fora da Uniªo Europeia no quadro dos mØtodos de
execuçªo e desenvolvimento dos projectos.

Apenas podem ser tomados em consideraçªo os custos
relacionados com acçıes como seminÆrios, conferŒn-
cias, sítios web, bases de dados, viagens de estudo e
intercâmbio de pessoal cujo objectivo consista em ga-
rantir o intercâmbio de experiŒncias e a transmissªo de
conhecimentos. A constituiçªo de redes deve conduzir a
resultados concretos, que possam ser avaliados e difun-
didos. Todas as acçıes de criaçªo de redes devem conter
programas de trabalho pormenorizados, indicando as
tarefas a efectuar e os resultados esperados.

A título indicativo, 10 % a 20 % das dotaçıes financei-
ras a título de cada programa Interreg III C devem ser
afectados às redes.

Uma rede deve ser constituída por parceiros de pelo
menos cinco países, dos quais pelo menos trŒs devem
ser Estados-Membros. A contribuiçªo do FEDER pode
situar-se normalmente entre 200 000 e um milhªo de
euros. Qualquer contribuiçªo serÆ paga ao parceiro
principal da rede e gerida pelo mesmo.

As acçıes de criaçªo de redes podem cobrir todos os
temas descritos no ponto 22, com excepçªo dos men-
cionados na alínea d) do ponto 22 que, como indicado,
podem ser cobertos por outras acçıes.
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27. Em relaçªo às operaçıes-quadro regionais, os parceiros
devem ser as autoridades regionais ou órgªos regionais
equivalentes.

Quanto aos projectos individuais de cooperaçªo, redes e
projectos financiados no âmbito da operaçªo-quadro regio-
nal, os parceiros devem ser autoridades pœblicas ou órgªos
equivalentes dotados de capacidade de gestªo administra-
tiva e financeira de fundos pœblicos, nomeadamente as
autoridades regionais, as autoridades municipais (sobre-
tudo para o tema desenvolvimento urbano) ou as agŒncias
de desenvolvimento regional com competŒncia para gerir
fundos pœblicos. Parceiros privados podem participar
igualmente em projectos financiados no âmbito de uma
operaçªo-quadro regional sempre que a autoridade pœblica
em causa forneça as garantias necessÆrias para assegurar a
gestªo adequada dos fundos pœblicos.

28. A título de cada programa, pelo menos 75 % da dotaçªo
do FEDER deverÆ apoiar operaçıes com pelo menos um
parceiro no exterior da zona abrangida pelo programa (1).

As operaçıes-quadro regionais, os projectos individuais de
cooperaçªo inter-regional e as redes apenas podem ser
financiados a título de um programa Interreg III. A fim
de evitar que operaçıes semelhantes sejam simultanea-
mente apresentadas pelo mesmo grupo de parceiros ao
abrigo de programas diferentes com um parceiro principal
diferente, serÆ criada uma base de dados comum.

XI. Gestªo financeira e administrativa dos programas

29. Os programas Interreg III C devem ser executados em con-
formidade com as mesmas regras e condiçıes que as pre-
vistas para as vertentes A e B dos programas de Interreg
III, tendo em conta as particularidades da vertente C. AlØm
disso, deve ser fixada uma clara divisªo de responsabilida-
des para a gestªo, pagamento, controlo e selecçªo de pro-
jectos, nomeadamente no domínio das obrigaçıes adminis-
trativas e financeiras.

30. Cada programa deve incluir uma descriçªo do sistema de
gestªo financeira que permita transferir a partir do FEDER
(e, preferencialmente, tambØm das respectivas fontes de
co-financiamento nacionais) para uma conta œnica para
cada programa, bem como o envio rÆpido e transparente
destes fundos aos beneficiÆrios finais. Para este fim, as
regras comuns podem incluir um acordo entre as vÆrias
autoridades dos países participantes no programa.

31. Cada Estado-Membro deverÆ designar uma entidade que
seja responsÆvel pelo controlo financeiro dos parceiros

de um projecto, participando numa operaçªo Interreg III C,
que estejam localizados no respectivo país. Cada uma des-
tas entidades receberÆ da autoridade de gestªo de cada
programa os detalhes correspondendo aos parceiros de
um projecto, participando numa operaçªo Interreg III C,
que estejam localizados no seu Estado-Membro.

32. Cada programa deve igualmente incluir uma descriçªo das
disposiçıes e procedimentos específicos do programa, es-
tabelecendo as responsabilidades no domínio da gestªo
financeira, do pagamento e do controlo, em conformidade
com os artigos 38.o e 39.o do regulamento geral.

XII. Gestªo financeira e administrativa das operaçıes

33. As operaçıes serªo apresentadas pelo parceiro principal (a
ser escolhido pelos próprios parceiros) ao programa em
cujo território este esteja domiciliado. A localizaçªo dos
outros parceiros nªo tem, por conseguinte, importância
para a escolha da autoridade de gestªo do programa a
quem apresentar a proposta. As operaçıes seleccionadas
serªo integralmente co-financiadas pelo programa que te-
nha recebido a proposta.

34. As relaçıes entre a Comissªo, os Estados-Membros e as
autoridades de gestªo e pagamento dos programas Interreg
III C sªo as mesmas que as dos outros programas dos
fundos estruturais (ver, entre outros, os artigos 9.o, 34.o,
38.o e 39.o do regulamento geral). O projecto de regula-
mento relativo às regras de execuçªo do Regulamento (CE)
n.o 1260/1999 do Conselho no que respeita aos sistemas
de gestªo e controlo para o apoio concedido no âmbito
dos fundos estruturais fornece igualmente mais pormeno-
res.

35. Os parceiros das operaçıes-quadro regionais serªo autori-
dades regionais ou órgªos regionais equivalentes, dos quais
um agirÆ como parceiro principal. O parceiro principal
serÆ responsÆvel pela conferŒncia dos pedidos de paga-
mento de outros parceiros e pela apresentaçªo de um
pedido œnico de pagamento à autoridade responsÆvel pelos
pagamentos do programa. A pedido do parceiro principal,
os pagamentos podem ser efectuados pela autoridade de
pagamento directamente aos parceiros da operaçªo-quadro
regional. Nesse caso, os parceiros sªo responsÆveis pelos
pagamentos aos participantes do projecto na regiªo, ca-
bendo-lhes a responsabilidade da gestªo financeira, do pa-
gamento e do controlo na sua própria regiªo.

36. Os parceiros de uma cooperaçªo inter-regional individual
serªo as autoridades pœblicas, ou órgªos pœblicos equiva-
lentes, dos quais um agirÆ como parceiro principal. As
dotaçıes relativas aos projectos individuais de cooperaçªo
inter-regional devem ser afectadas ao parceiro principal,
devendo os pagamentos ser efectuados apenas ao parceiro
principal. O parceiro principal Ø responsÆvel pela distri-
buiçªo de pagamentos aos outros parceiros do projecto.
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37. Em relaçªo às redes, as dotaçıes serªo afectadas à organi-
zaçªo responsÆvel da rede, devendo os pagamentos ser
unicamente efectuados à mesma. Esta organizaçªo, uma
autoridade regional ou pœblica ou um órgªo equivalente,
assumirÆ plena responsabilidade pela gestªo financeira da
operaçªo de constituiçªo da rede. A organizaçªo pagarÆ
directamente aos participantes as despesas referentes a se-
minÆrios, conferŒncias, sítios web, bases de dados, viagens
de estudo, intercâmbio de funcionÆrios, despesas (de via-
gens) ligadas ao intercâmbio de experiŒncias, etc.

Os parceiros de uma operaçªo financiada a título de In-
terreg III C devem considerar os benefícios decorrentes da
celebraçªo de um acordo sobre as respectivas responsabi-
lidades financeiras e jurídicas, incluindo as funçıes e res-
ponsabilidades do parceiro principal.

XIII. AssistŒncia tØcnica nos programas Interreg III C

38. O fornecimento de assistŒncia tØcnica no quadro dos pro-
gramas Interreg III C deve ser conforme às regras e condi-
çıes de elegibilidade dos custos de assistŒncia tØcnica, tal
como sªo definidos na regra n.o 11 do Regulamento (CE)
n.o 1685/2000 da Comissªo relativo à elegibilidade das
despesas no âmbito das operaçıes co-financiadas pelos
fundos estruturais (1).

(1) JO L 193 de 29.7.2000.

XIV. Acompanhamento e avaliaçªo

39. Cada programa deve incluir uma descriçªo dos sistemas
para o acompanhamento e a avaliaçªo conjuntos, in-
cluindo o papel a desempenhar pelo comitØ de acompa-
nhamento (ver ponto 28 das orientaçıes). Tal como pre-
visto no n.o 1 do artigo 36.o do regulamento geral, as
autoridades competentes definirªo os indicadores de acom-
panhamento para a recolha de dados de acompanhamento
e para a preparaçªo das avaliaçıes.

40. As avaliaçıes intercalares de todos os programas serªo
realizadas em conformidade com o artigo 42.o do regula-
mento geral. À luz dos resultados destas avaliaçıes, a Co-
missªo poderÆ propor alteraçıes aos temas elegíveis para
cooperaçªo inter-regional.

XV. Diversos

41. Qualquer correspondŒncia relativa à presente nota, in-
cluindo os projectos de programas, devem ser enviados a:

Mr Guy Crauser
Director-Geral
Direcçªo-Geral de Política Regional
Comissªo Europeia
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas.

ANEXO A

ZONAS DE PROGRAMA˙ˆO

Programa Estados-Membros Zonas elegíveis

ZONA SUL ItÆlia Piemonte, Lombardia, Liguria, Toscana, Umbria, Lazio,
Campania, Sardegna, Basilicata, Calabria, Sicilia, Valle
d’Aosta

GrØcia Dytiki Ellada, Peloponnisos, Voreio Aigaio, Notio Aigaio,
Kriti, Ionia Nisia, Sterea Ellada, Attiki

Portugal O país todo

Espanha O país todo

França Midi-PyrØnØes, Limousin, Auvergne, Aquitaine, Langue-
doc-Roussillon, Poitou-Charentes, PACA, Rhône-Alpes,
Corse, Guyane, Guadeloupe, Martinique, RØunion

Reino Unido Gibraltar
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Programa Estados-Membros Zonas elegíveis

ZONA DO NOROESTE França Nord-Pas de Calais, Picardie, Haute-Normandie, ˛le de
France, Basse-Normandie, Centre, Champagne-Ardennes,
Lorraine, Bourgogne, Alsace, Franche-ComtØ, Bretagne,
Pays de la Loire

BØlgica O país todo

Países Baixos O país todo

Luxemburgo O país todo

Alemanha Nordrhein-Westfalen, Hessen, Rheinland-Pfalz, Saarland,
Baden-Württemberg

Reino Unido O país todo (excepto Gibraltar)

Irlanda O país todo

ZONA DO NORDESTE Dinamarca O país todo

Alemanha Niedersachsen, Schleswig-Holstein, Hamburg, Bremen,
Mecklenburg-Vorpommern

SuØcia O país todo

Finlândia O país todo

ZONA ORIENTAL `ustria O país todo

Alemanha Bayern, Sachsen, Sachsen-Anhalt, Berlin, Brandenburg,
Thüringen

ItÆlia Friuli-Venezia Giulia, Veneto, Trentino-Alto Adige, Emilia-
-Romagna, Puglia, Molise, Abruzzo, Marche

GrØcia Anatoliki Makedonia, Thraki, Kentriki Makedonia, Dytiki
Makedonia, Thessalia, Ipeiros

ANEXO B

Informaçıes a fornecer num programa Interreg III C

Os programas Interreg III C serªo preparados como um programa de uma iniciativa comunitÆria e o seu conteœdo serÆ,
na medida do possível, semelhante ao de um documento œnico de programaçªo (como descrito no n.o 3 do artigo 19.o
do regulamento geral), adaptados para responderem às necessidades e circunstâncias específicas da cooperaçªo inter-
-regional. Os programas assim elaborados serªo apresentados à Comissªo pelas autoridades nacionais dos Estados-Mem-
bros implicadas em cada programa.

� Objectivos do programa

Os objectivos gerais serªo comuns a todos os programas (ver ponto 6). As operaçıes ao abrigo dos programas da
vertente C cobrem a totalidade da Uniªo Europeia e nªo sªo específicos de uma determinada zona abrangida por
um programa.

� Zonas elegíveis

A cooperaçªo nªo se limita a parceiros de uma mesma zona abrangida por um programa. Contudo, um projecto só
pode ser apresentado a título de um programa quando o seu parceiro principal estiver domiciliado nessa Ærea,
embora os outros parceiros possam ser oriundos de outras regiıes no exterior da zona abrangida pelo programa
(ver anexo A).

PT15.5.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 141/9



� Conteœdo do programa

Contrariamente ao que acontece com Interreg III A e III B, os programas de Interreg III C nªo incluirªo prioridades
ou medidas. Apenas existirªo dois tipos de elementos, «operaçıes» e «assistŒncia tØcnica», devendo as operaçıes ser
repartidas do modo que se segue.

� Os trŒs tipos de operaçıes serªo comuns a todos os programas (ponto 26):

a) Operaçıes-quadro regionais;

b) Projectos individuais de cooperaçªo inter-regional;

c) Redes.

� Todos os temas de cooperaçªo serªo incluídos em todos os programas (ver ponto 22):

a) Cooperaçªo inter-regional em actividades apoiadas a título dos objectivos n.o 1 e n.o 2 dos fundos estruturais;

b) Cooperaçªo inter-regional que associe as autoridades pœblicas ou órgªos equivalentes participando em outros
programas Interreg;

c) Cooperaçªo inter-regional no domínio do desenvolvimento urbano;

d) Cooperaçªo inter-regional que associe regiıes participando nos trŒs temas das acçıes regionais inovadoras para
2000-2006;

e) Outras questıes adequadas para a cooperaçªo inter-regional.

Podem aplicar-se a cada tipo de operaçªo acima definida, com excepçªo das redes, que nªo podem ser financiadas a
título do tema d). As operaçıes que tratem destes temas podem basear-se numa sØrie de questıes adequadas para a
cooperaçªo inter-regional.

� Principais grupos-alvo

� Respeito da legislaçªo comunitÆria

� Medidas de informaçªo e publicidade

� Plano financeiro indicativo, sem repartiçªo por Estado-Membro, com repartiçªo anual. Este plano apenas incluirÆ
dois elementos, «operaçıes» (divididas de acordo com as percentagens indicadas para cada tipo de operaçªo no
ponto 26) e «assistŒncia tØcnica». A assistŒncia tØcnica divide-se em duas categorias, de acordo com a regra de
elegibilidade n.o 11 (1).

� Disposiçıes para a execuçªo do programa (ver pontos 29-31, 33, 38):

a) Autoridade de gestªo;

b) Autoridade de pagamento;

c) Secretariado tØcnico conjunto;

d) Um comitØ de acompanhamento (e um comitØ de direcçªo, caso seja necessÆrio);

e) Descriçªo das regras de gestªo do programa, incluindo uma descriçªo das responsabilidades e sistemas para o
acompanhamento e a avaliaçªo conjuntos;

f) Descriçªo de um sistema de gestªo financeira, pagamento e controlo. O sistema permitirÆ transferir a partir do
FEDER (e, preferencialmente, tambØm das respectivas fontes de co-financiamento nacionais) para uma conta
œnica para cada programa, bem como o envio rÆpido e transparente destes fundos aos beneficiÆrios finais;

g) Informaçıes sobre os recursos necessÆrios para a assistŒncia tØcnica dividida de acordo com a regra de elegibi-
lidade n.o 11.

Um projecto de complemento de programaçªo, que estÆ sujeito a aprovaçªo do comitØ de acompanhamento, deve ser
enviado para informaçªo à Comissªo, se possível paralelamente à submissªo do programa. O complemento de pro-
gramaçªo deve incluir as informaçıes normais necessÆrias para um complemento de programaçªo, na medida em que
essa informaçªo seja relevante para a cooperaçªo inter-regional. DeverÆ assim incluir uma descriçªo dos mecanismos e
procedimentos para a selecçªo conjunta de operaçıes e incluir igualmente critØrios indicativos para a avaliaçªo das
operaçıes, que deverªo ser em princípio comuns a todos os programas (ver anexo D). Nªo Ø necessÆrio, nesta fase,
apresentar indicadores de acompanhamento quantificados. No entanto, estes deverªo ser desenvolvidos sempre que tiver
sido aprovado um nœmero suficiente de pedidos, devendo, de qualquer modo, ser transmitidos no relatório anual.
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ANEXO C

Informaçıes a fornecer nas propostas de operaçªo-quadro regional

As propostas de operaçªo-quadro regional devem conter as informaçıes a seguir indicadas, a fim de permitir ao comitØ
de acompanhamento do programa decidir sobre a contribuiçªo para a operaçªo-quadro regional a partir do orçamento
do FEDER. As propostas nªo devem exceder, em regra, 20 a 25 pÆginas.

Introduçªo

Uma breve descriçªo das regiıes, identificando os respectivos pontos fortes e fracos, bem como as oportunidades e
ameaças ao desenvolvimento.

Conteœdo

Uma descriçªo da operaçªo proposta, o respectivo alcance, incluindo cobertura geogrÆfica, objectivos específicos,
duraçªo e composiçªo da parceria implicada na preparaçªo da proposta de operaçªo-quadro regional.

� Objectivos e resultados esperados (se possível, quantificados);

� Uma descriçªo da estratØgia inter-regional para promover a cooperaçªo, especificando um nœmero limitado de
assuntos;

� Temas para a cooperaçªo;

� Uma descriçªo dos tipos de projectos a financiar (estudos, projectos-piloto, planificaçªo estratØgica, participaçªo em
redes, etc.);

� Nœmero de parceiros e outros participantes;

� Repartiçªo do financiamento entre as regiıes (nªo mais de 40 % para o parceiro principal) e justificaçªo para a
repartiçªo e o orçamento total;

� Plano de trabalho pormenorizado e calendÆrio de execuçªo da operaçªo;

� Descriçªo da influŒncia potencial da operaçªo-quadro regional nos outros programas dos fundos estruturais co-
-financiados pelo FEDER;

� Compatibilidade e sinergia com outras políticas da Comunidade;

� CritØrios indicativos de selecçªo de projectos;

� Procedimentos e condiçıes para a apresentaçªo de pedidos pelos beneficiÆrios potenciais;

� Principais grupos-alvo.

Gestªo e execuçªo

Esta secçªo deve incluir os princípios de cooperaçªo entre as autoridades regionais responsÆveis pela preparaçªo e
execuçªo da proposta e as autoridades de gestªo de outros programas dos fundos estruturais co-financiados pelo FEDER.

� Parceiro principal a ser designado pelos parceiros enquanto organismo de gestªo da operaçªo;

� Composiçªo do comitØ de direcçªo que supervisiona a execuçªo e o acompanhamento da operaçªo, incluindo a
selecçªo de projectos;

� Descriçªo do sistema de execuçªo;

� Descriçªo do circuito financeiro;

� Descriçªo do sistema de controlo;

� Mecanismos de cooperaçªo e de intercâmbio de informaçıes entre os parceiros;

� Acompanhamento e avaliaçıes previstas.
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Plano de financiamento

� Custo total: contribuiçªo do FEDER e de outras fontes de financiamento pœblicas e privadas e sua repartiçªo pelos
temas abrangidos pela operaçªo;

� Taxas de intervençªo previstas para as acçıes (repartidas pelas zonas do objectivo n.o 1, do objectivo n.o 2 e zonas
nªo abrangidas pelos objectivos, onde sªo utilizadas taxas de intervençªo diferentes).

Parceria

� Descriçªo do processo de consulta na fase de preparaçªo da operaçªo.

Informaçªo e publicidade

� Descriçªo das acçıes de informaçªo e de publicidade destinadas a promover a operaçªo.

ANEXO D

CritØrios indicativos de avaliaçªo das operaçıes

� Resultados e efeitos concretos esperados: efeitos na modernizaçªo e diversificaçªo das economias regionais, melhoria
dos resultados, etc.,

� Viabilidade da proposta e coerŒncia entre os objectivos fixados e os recursos afectados;

� Nœmero de parceiros e outros participantes;

� Repartiçªo das dotaçıes entre as regiıes e justificaçªo desta repartiçªo;

� Participaçªo de regiıes exteriores às zonas Interreg III C dos parceiros principais;

� Participaçªo de regiıes insulares e ultraperifØricas;

� Participaçªo de países terceiros;

� Contribuiçªo do sector privado no financiamento da proposta;

� InfluŒncia potencial noutros programas dos fundos estruturais co-financiados pelo FEDER;

� Sustentabilidade das medidas esperada no termo da operaçªo;

� Sinergia e compatibilidade com outras políticas da Comunidade.

CritØrios indicativos de selecçªo específicos das operaçıes-quadro regionais

� Qualidade da proposta, incluindo:

� clareza da abordagem estratØgica,

� fixaçªo de objectivos relativamente a um nœmero limitado de temas,

� objectivos do programa de trabalho tendo em conta as exigŒncias específicas dos parceiros.
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